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PROJETO DE LEI Nº 017/2005
Autoriza o Prefeito Municipal A receber escrituras imóveIS urbano por doaçao E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a receber escrituras de doação de imóveis urbano utilizados na abertura do prolongamento da Avenida do Aeroporto em que são transmitentes os Senhores: DARCI JOSÉ CARDOZO e sua esposa ALIZENE LIBER CARDOZA; ROLDÃO RUELA DE OLIVEIRA e sua esposa ANA DA SILVA OLIVEIRA e ANTONIO MARTINS TEIXEIRA e sua esposa DULCINEIA DOBRI MARTINS TEIXEIRA.

Art. 2º Os imóveis objetos da doação tem as características imites e confrontações que abaixo descreve:
I - Imóvel do Senhor DARCI JOSÉ CARDOZO e sua esposa ALIZENE LIBER CARDOZA.

AO NORTE: confronta-se com Rodovia BR 364 com 26.80 metros;

AO SUL: confronta-se com Roldão Ruela de Oliveira medindo 28,90 metros;

AO LESTE: confronta-se com área remanescente medindo 70,40 metros;

AO OESTE: confronta-se com área medindo 108,30 metros; totalizando 1.876,35 m², correspondentes a abertura do prolongamento da Avenida do Aeroporto, devidamente registrado sob nº 3/23.009, na matricula 23.009 fl., 128 Livro 2BP em data de 22.04.2002.

II – Imóvel do Senhor ROLDÃO RUELA DE OLIVEIRA e sua esposa ANA DA SILVA OLIVEIRA.

“AO NORTE: confronta-se com área de Darci Jose Cardoso, medindo 28,90 metros e azimute 32º17’40”.

AO SUL: confronta-se com área de propriedade de Antonio Martins Teixeira medindo 29,75 metros, com azimute 207º15’59”;

AO LESTE confronta-se com área remanescente medindo 118,25 metros, com azimute 340(52’40”;

AO OESTE: confronta-se com área remanescente medindo 119,15 metros, com azimute de 160(52’40”; totalizando 2.492,70 m², correspondente a abertura do prolongamento da Avenida do Aeroporto, devidamente registrado sob nº 1/36.631, na matricula 36.631 fl., 089 Livro nº 2 FB em data de 02.07.2004;

III – Imóvel do Senhor ANTONIO MARTINS TEIXEIRA e sua esposa DULCINEIA DOBRI MARTINS TEIXEIRA

AO NORTE: confronta-se com área de propriedade de Roldão Ruela de Oliveira, medindo 29,75 metros, com azimute 27º15’59”;

AO SUL: confronta-se com área de propriedade de Jose de Souza e Sergio da Silva Ramos, medindo 20,30 metros e azimute 160º52’40, e 7,80 metros e azimute 207º15’59”.

AO LESTE: confronta-se com área remanescente medindo 68,78 metros, com azimute de 160(52’40”;

AO OESTE: confronta-se com área remanescente medindo 34,40 metros, com azimute 340(52’40”, totalizando 1.121,13 m², correspondente à abertura do prolongamento da Avenida do Aeroporto, devidamente registrado sob nº 04/25.597, na matricula 25.597 fl., 147v Livro nº 2 CE em data de 13.10.2004.

Art. 3º Os imóveis doados passam a compor os bens públicos de uso comum do donatário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revoga-se as disposições em contrário.

Diamantino, 07 de novembro de 2005

Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal
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